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INDICAÇÃO Nº 204/2025
Ementa: Solicita a instalação de
placas de identificação dos
respectivos nomes das ruas no
Loteamento Jardins dos Ipês,
Pium de Cima, Taborda,
Assentamento Taborda, Taborda
2 e Portelinha, neste município.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,
O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais

e legais, Requer a vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente
expediente ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA, para que
o mesmo viabilize junto à Secretaria de Obras do município, a instalação de placas de
identificação dos respectivos nomes das ruas no Loteamento Jardins dos Ipês, Pium
de Cima, Taborda, Assentamento Taborda, Taborda 2 e Portelinha, neste município.

JUSTIFICATIVA

A ausência de sinalização adequada nas supracitadas regiões tem gerado
diversos transtornos aos moradores dessas localidades. Sem a devida identificação
das ruas, moradores, visitantes e prestadores de serviços de emergência como
ambulâncias e viaturas, enfrentam dificuldades para localizar endereços com
precisão e agilidade necessária.

Neste sentido, a instalação de placas de identificação nas ruas contribui
para a valorização dos imóveis, bem como seu cadastramento, facilitando o
recebimento de correspondência pelo serviço de correios, que atualmente não
contempla as regiões de forma efetiva.

Dito isto, é de extrema relevância a instalação dessas placas de
identificação, o que irá refletir positivamente em vários aspectos sociais, trazendo
mais inclusão, acessibilidade e eficiência na prestação dos serviços públicos,
proporcionando uma melhor qualidade de vida para todos os moradores das
referidas regiões.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São, José de Mipibu, em 15 de abril de 2025.
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